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VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 30 DE 2003

MENSAGEM Nº 44, DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO

São Paulo, 8 de julho de 2003

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Ex​celência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, total​mente, o Projeto de lei nº 30, de 2003, aprovado por essa nobre Assembléia, conforme Autógrafo nº 25.719.


De iniciativa parlamentar, a propositura atribui a de​nominação de “Tenente Laerte Januário de Moraes” ao viaduto situado no km 44,7 da Rodovia Wilson Finardi – SP 191, no Município de Araras.


A despeito dos méritos da pessoa que se pretende ho​menagear, ressaltados na justificativa apresentada, não posso acolher a proposta legislativa, levando em conta as informações prestadas pelo DER – Departa​mento de Estradas de Rodagem de que referida obra é parte integrante do com​plexo viário localizado no mesmo local, que já recebeu a denominação de “Mi​chel Luiz Trova”, por força da Lei nº 9.992, de 2 de junho de 1998.


Justificado, nos termos expostos, o veto que oponho ao Projeto de lei nº 30 de 2003, devolvo a matéria ao reexame dessa ilustre Casa Legislativa.


Renovo a Vossa Excelência os protestos de alta  con​sideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Sidney Beraldo, Presidente da As​sem​bléia Legislativa do Estado.
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